
— condenação do Grão-Ducado do Luxemburgo, em conformidade com o artigo 260.o, n.o 3, TFUE, no pagamento de 
uma sanção pecuniária compulsória, no montante de 6 700 euros por dia a contar da data de prolação do acórdão no 
presente processo, por incumprimento da obrigação de comunicar as medidas necessárias para transpor a 
Diretiva 2014/59/UE;

— condenação do Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo para a transposição da Diretiva 2014/59/UE expirou em 31 de dezembro de 2014. 

(1) JO L 173, p. 190.
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21 de dezembro de 2015 — Wenceslas de Lobkowicz/Ministère des Finances et des Comptes publics
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Órgão jurisdicional de reenvio

Cour administrative d'appel de Douai

Partes no processo principal

Recorrente: Wenceslas de Lobkowicz

Recorrido: Ministère des Finances et des Comptes publics

Questão prejudicial

Opõe-se um princípio do direito da União Europeia a que um funcionário da Comissão Europeia esteja sujeito à 
contribuição social generalizada, à quotização social e às contribuições adicionais a essa quotização, às taxas de 0,3 % e de 
1,1 %, sobre os rendimentos prediais auferidos num Estado-Membro da União Europeia? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 
(Reino Unido) em 28 de dezembro de 2015 — Secretary of State for the Home Department/David 

Davis, Tom Watson, Peter Brice, Geoffrey Lewis
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